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A análise toma como referência a legislação que trata da questão do 
estágio na formação do psicólogo, enfatizando as condições para o 

exercício da supervisão. Os autores propõem, então, uma série de enca
minhamentos para serem discutidos com os psicólogos através da 
Autarquia, incluindo a exigência de credenciamento para supervisores 
de estágio em Psicologia. 

O estágio em Psicologia, situação 
prática mais distinta na formação do pro
fissional psicólogo e forma acadêmica 
de profissionalização, sempre suscitou 
preocupações e questionamentos; par
te dos questionamentos surgem quan
do se procede à avaliação da formação 
profissional de estudantes de Psicologia. 

No âmbito específico da atribuição 
do psicólogo, somente podem exercer a 
profissão os portadores de Diploma de 
Formação em Psicologia, cujo currículo 
mínimo prevê o Estágio Supervisiona
do (obrigatório) como procedimento 
prático de facilitação do futuro exercí
cio profissional. 

Esclarece-se que o exercício profis
sional é função do psicólogo, isto é, é 
prerrogativa deste, conforme a Lei N° 
4.119/62 e o Decreto N° 53.464/64. Na 
Consolidação das Resoluções do Conse
lho Federal de Psicologia (N° 004/86), 
Título IV (do Exercício Profissional), ob¬ 
serva-se que: 

"Art. 49 - O psicólogo é pessoalmente 
responsável pelas atividades profissionais 
que exercer. 

Art. 50 - Sem prejuízo do caráter pri
vativo da atividade profissional o psicó
logo poderá delegar funções a estagiário, 
como forma de treinamento. 



Parágrafo 1o -A conces
são de estágio deverá ocorrer
somente em situação em que 
fique caracterizada a natu
reza didática de atividade a 
ser realizada pelo estagiário 
e sob condições em que seja 
efetivamente possível super
visionar o trabalho do mes
mo, respeitando o disposto 
na legislação sobre o estágio
curricular ou, quando cou
ber, estágio extracurricular 
previsto em lei. 

Parágrafo 2o - O psicó
logo responsável obriga-se a
verificar pessoalmente a
capacitação técnica de seu 
estagiário, supervisionando-
o e sendo responsável direto 
pela aplicação adequada dos 
métodos e técnicas psicológi
cas e pelo respeito à ética pro
fissional. 

Parágrafo 3o - Para os 
efeitos dispostos neste artigo, 
considera-se estagiário o es
tudante do ciclo profissional, 
de curso oficialmente reco
nhecido de graduação de psicólogo, regu
larmente matriculado, cursando discipli
nas profissionalizantes que envolvam ati¬ 
vidades práticas e que atendam à legisla
ção sobre o estágio curricular ou 
extracurricular (Conselho Federal de Psi
cologia, 1995). 

Algumas dificuldades práticas, 
advindas da legislação, freqüentemente 
observadas nas atividades ditas de "es
tágio", podem ser citadas: 

1) Definição de estágio: em qual
quer nível de entendimento, o estágio 
é, geralmente, encarado como uma ati
vidade profissional, isto é, "quando a 
atividade preponderante é a assistência e 
inexiste um plano específico de estágio, o 
estagiário com frequência é considerado, 
em termos de produção, como profissio
nal de experiência no campo..." (Olivei
ra, Chermont, Glycério, César, 
Albuquerque & Caldas, 1970, p. 51). 

A propósito, Estágio pode ser defi
nido como "o conjunto de atividades su
pervisionadas, de cunho profissionalizan
te, que legalmente o aluno deve cumprir 
para complementar seu currículo acadê
mico" (Witter, Gonçalves, Witter, Yuki-
mitsu & Napolitano, 1992, p. 182). 

2) Proliferação de "mão-de-obra" 
com baixos custos: foi descoberta, re
centemente, a existência de organiza
ções que não contratam serviços de pro

fissionais de Psicologia por contarem 
com ampla demanda de estagiários. Em 
situações corriqueiras, como atuação em 
psicotécnico, o estagiário (de períodos 
iniciais ou medianos do curso), em 
nome da "oportunidade de aprendizado" 
aplica, avalia e elabora laudos para se
rem, posteriormente, assinados pelo seu 
suposto "supervisor" que, invariavelmen
te, não exerce esta tarefa. 

3) Atividades de estágio 
desvinculadas da aquisição prévia de co
nhecimentos necessários à execução da 
tarefa que o estagiário vai desenvolver. 
Ocorrem situações nas quais o estagiá
rio é incumbido de realizar atendimen
to psicoterápico quando sequer tem co
nhecimento disciplinar sobre a matéria, 
ou conforme citado em Oliviera, 
Chermont, Glycério, César, Albuquerque 
& Caldas (1970; p. 51-52), "o estagiário 
pode, de início, ter que fazer um diagnós
tico diferencial entre oligofrenia e 
esquizofrenia, sem ter recebido treinamen
to em técnicas de aplicação de testes, em 
observação de comportamento ou ainda 
de diagnóstico em outro tipo de cliente". 

4) Ausência de controle sobre as 
atividades desenvolvidas, tanto pelo es
tagiário quanto pelo supervisor: o que 
compromete, certamente, a qualidade 
do(s) serviço(s) prestado(s). 

A Legislação Específica sobre Está

gio está contida na Lei N° 
6.494, de 7 de dezembro 
de 1977. Sobre a referida 
Lei, destaca-se: 

"Art. 1o - As pessoas 
jurídicas de direito privado, 
os órgãos da Administração 
Pública e as instituições de 
ensino podem aceitar, como 
estagiários, alunos regular
mente matriculados e que 
venham freqüentando, efe
tivamente, cursos vincula
dos à estrutura do ensino 
público e particular, nos 
níveis superior, profissiona
lizantes de 2° Grau e Suple
tivo. 

Parágrafo 1o - O está
gio somente poderá verifi¬ 
car-se em unidades que te
nham condições de propor
cionar experiência prática 
na linha de formação, de
vendo, o estudante, para 
esse fim, estar em condições 
de estagiar, segundo dispos
to na regulamentação da 
presente lei. 

Parágrafo 2o - Os estágios devem pro
piciar a complementação do ensino e da 
aprendizagem a serem planejados, execu
tados, acompanhados e avaliados em con
formidade com os currículos, programas 
e calendários escolares, a fim de se cons
tituírem em instrumentos de integração, 
em termos de treinamento prático, de 
aperfeiçoamento técnico-cultural, cientí
fico e de relacionamento humano. 

Art. 2° - O estágio, independemente 
do aspecto profissionalizante, direto ou es
pecífico, poderá assumir a forma e ativi
dade de extensão, mediante a participa
ção do estudante em empreendimentos ou 
projetos de interesse social. 

Art. 3o - A realização do estágio dar-
se-á mediante termo de compromisso ce
lebrado entre o estudante e a parte 
concedente, com interveniência obrigató
ria da instituição de ensino. 

Parágrafo 1o - Os estágios 
curriculares serão desenvolvidos de acor
do com o disposto no parágrafo 2° do art. 
1o desta lei. 

Parágrafo 2o - Os estágios realizados 
sob a forma de ação comunitária estão 
isentos de celebração de termo de com
promisso. 

Art. 4o - O estágio não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza e o es
tagiário poderá receber bolsa, ou outra 
forma de contraprestação que venha a ser 



acordada, ressalvando o que 
dispuser a legislação
previdenciária, devendo o es
tudante, em qualquer hipóte
se, estar segurado contra aci
dentes pessoais. 

Art. 5o -A jornada de ati¬ 
vidade em estágio, a ser cum
prida pelo estudante, deverá 
compatibilizar-se com o seu 
horário escolar e com o horá
rio da parte em que venha a 
ocorrer o estágio. 

Parágrafo único - Nos pe
ríodos de férias escolares, a 
jornada de estágio será 
estabelecida de comum acor
do entre o estagiário e a parte 
concedente do estágio, sempre 
com a interveniência da insti
tuição de ensino. 

Uma questão decisiva 
pode ser esclarecida a partir 
do Art. 3 o do Decreto N° 
87.497/82, que regulamenta 
a lei específica de estágios: 

"Art. 3o - O estágio curricular, como 
procedimento didático-pedagógico, é ati¬ 
vidade de competência da instituição de 
ensino a quem cabe a decisão sobre a 
matéria, e dele participam pessoas jurí
dicas de direito público e privado, ofere
cendo oportunidade e campos de estágio, 
outras formas de ajuda, e colaborando no 
processo educativo". 

Quando se estabelece que o "está
gio curricular, como procedimento didá
tico-pedagógico, é atividade de competên
cia da instituição de ensino a quem cabe 
a decisão sobre a matéria", tal compe
tência restringe-se ao modo de proce
der à organização didática do tema, en
quanto atividade prevista pelo currícu
lo do respectivo curso, incluindo a defi
nição e a oportunização de campos 
(áreas) de estágio, outras formas de aju
da, no sentido de colaboração com pro
cesso educativo. O Artigo não prevê 
competência à instituição de ensino no 
que se refere a deliberar sobre 
competência(s) para o exercício profis
sional de supervisor de estágio. 

Na posição adotada pelo Conselho 
Regional de Psicologia, 1a Região, o es
tágio constitui uma "prática profissional 
concedida" a determinadas pessoas sob 
supervisão de um(a) psicólogo(a), com
petente para exercer tal atividade pro
fissional, em uma dada área da Psicolo
gia.Conclui-se, deste modo, que o exér¬ 
cício de estagiário e de supervisor de es
tágio integra o terreno da orientação e 

da fiscalização dos Conselhos de classe, 
enfatizando-se o fato do exercício pro
fissional, supracitado, estar enquadrado 
nas legislações específicas da Psicologia. 

Em estudo realizado pelo Grupo de 
Psicologia Clínica da antiga Associação 
de Psicologia Aplicada (Oliveira & Cols., 
1970) foram apresentadas algumas re
flexões, reproduzidas a seguir: 

"O trabalho de supervisão pode ser 
conceituado como aprendizagem através 
de uma experiência supervisionada com 
os objetivos de: 

a) proporcionar desenvolvimento pro
fissional; 

b) permitir a aprendizagem de técni
cas pela prática; 

c) levar à formação de atitudes e há
bitos profissionais, com relação ao mane
jo do material e atendimento do cliente" 
(p. 48). 

Constata-se que a atividade de es
tágio constitui exercício profissional, 
concedido sob certas condições 
estabelecidas. Ressalta-se o fato de que 
o estagiário, quando do exercício de suas 
funções e devidamente assistido por um 
profissional habilitado e disponível no 
momento do estágio, manipula métodos 
e técnicas psicológicas que, inequivoca
mente, são privativos do profissional psi
cólogo. 

Assim sendo, não se pode conceder 
o direito de estágio a um candidato sem 
supervisão profissional. São necessá
rias, ainda, certas condições com refe

rência a instituição 
promovedora (e responsá
vel) pelo estágio, ao 
supervisor e ao próprio es
tagiário. 

Na questão relativa à 
qualidade dos serviços 
prestados, por exemplo, 
quando da discussão de cri
térios para o credenciamen¬ 
to de supervisores de está
gio, tem-se argumentado 
contrariamente às indica
ções de titulação, tempo de 
formado, experiência pré
via com supervisão, pois 
estes critérios não garanti
riam a qualidade da super
visão. Pode-se concordar, 
parcialmente, com esta ale
gação, na medida em que, 
ir contra tais critérios - ape
nas - sem alternativas ou
tras, parece firmar um pro
cedimento de acomodação 
com o já disposto que, por 

seu turno, não garante qualquer quali
dade e nem mesmo prevê, sequer, a pos
sibilidade de uma qualidade. O fato de 
haver dificuldades no estabelecimento 
de critérios normativos com respeito a 
determinada atividade não significa a 
sua impossibilidade. 

Segundo os citados autores, o con
junto de critérios aos quais se referem 
são: 

A) Quanto à instituição: integração 
da atividade no plano da organização, 
planejamento de atividades do estagiá
rio (funções e responsabilidades), con
dições físicas e integração do estagiário 
à equipe de trabalho da instituição. 

B) Quanto ao estagiário: motivação 
para a atividade (conhecimento para a 
tarefa e dedicação para o exercício, 
desvinculando o estágio de mera 
complementação de horas para forma
ção); desejo de integração à equipe; e 
"formação teórica ou prático-teórica ao 
nível do trabalho que deve realizar" (res
salta-se a inadequação corrente em cur
sos de graduação em Psicologia, que 
muitas vezes impõem ao estagiário uma 
condição de aprendizagem "in loco" sem 
prévio conhecimento da atividade, im
plicando prejuízo(s) à formação do es
tagiário, inadequada prestação de ser
viços, conduta antiética e demérito à 
profissão). 

C) Quanto ao supervisor, definido 
como "aquele que procura levar o estagi
ário a descobrir por si mesmo as respos¬ 



tas para os problemas que surjam duran
te o trabalho", consideram-se os seguin
tes critérios (Oliveira & Cols., 1970, p. 
49): formação teórica e experiência, 
integração na equipe e na estrutura da 
organização, satisfação com a tarefa de 
supervisor e segurança. 

Em outro estudo (Witter & Cols.), 
investigou-se aspectos relativos à estru
tura, responsabilidade e controle de 
qualidade dos estágios supervisionados, 
verificando-se a ocorrência, ao longo do 
tempo, de mudanças em direção ao apri
moramento dos mesmos. Dentre as 
mudanças - que evidenciam uma preo
cupação com a qualificação da profissi
onalização - tem-se a ampliação de op
ções de estágio (criação ou modificação 
de áreas), o credenciamento de super
visores, modificações na metodologia ou 
sistemática do estágio, estabelecimento 
de normas e regimentos e reestrutura
ção de serviços. 

Os autores destacam que "é preciso 
pesquisar a organização, o funcionamen
to e eficiência destes centros [de atendi
mento psicológico das instituições forma
doras], corporativamente aos serviços in
dependentes, para detectar qual a forma 
que garante melhor formação ao futuro 
profissional e que facilita mais sua inser
ção na realidade e no mercado de traba
lho. Certamente, a eficácia e a eficiência 
de um estágio estão relacionadas com o 
controle de qualidade do mesmo, o que se 
espera seja efetivado pelos respon
sáveis por sua realização" (Witter 
& Cols., 1992, p. 191). 

A preocupação com a necessi
dade de acompanhamento do Es
tágio por parte dos Conselhos de 
Psicologia se deve ao fato de que, 
além de se constituir em exercício 
profissional, o estudo verificou que 
"todas as respostas enfocaram a ava
liação do estagiário, não havendo 
qualquer menção à avaliação do 
supervisor ou mesmo do estágio en
quanto atividade acadêmica ou de 
formação profissional, aspectos hoje 
considerados imprescindíveis em 
qualquer avaliação institucional e de 
formação profissional" (Witter & 
Cols., 1992, p. 194). 

O mesmo estudo mostrou que 
há grande variação na concepção 
do estágio acadêmico em termos 
de sua prática. Para exemplificar, 
verificou que o número de turmas 
de supervisão (por semestre) va
ria de 01 a 80; igualmente o nú
mero de supervisores (de 4 a 86). 

Uma das variáveis relevantes ao traba
lho de supervisão é a carga horária do 
profissional, que variou de 01 a 20 ho
ras por turma. 

Como se vê, a atividade de estágio 
requer uma organização mínima, neces
sária à formação do futuro profissional. 
Acrescenta-se que a única exigência que 
o graduado tem de cumprir para exer
cer a sua profissão é estar inscrito no 
seu Conselho de classe. Não há, no Bra
sil, especialização a nível de graduação 
na área de Psicologia; a formação de 
nossos psicólogos não atribui definições 
de áreas de atuação, não sendo pois 
possível ao usuário ter acesso a dados 
necessários acerca da formação técnica 
do profissional. 

Neste sentido, critérios de estágio 
bem definidos poderiam amenizar even
tuais dificuldades que venham a surgir 
quando do exercício profissional do psi
cólogo. A responsabilidade da orienta
ção do exercício profissional deve ser 
dividida com as agências formadoras, ou 
então assumidas em definitivo pelos 
Conselhos de classe. 

As dificuldades são diversas e sur
gem nas mais diversas áreas de atuação 
do psicólogo, desde o atendimento clí
nico (em psicoterapia, unidade básica 
de saúde, unidade hospitalar, saúde 
mental) até o psicotécnico e 
psicodiagnóstico. E necessário um 
posicionamento oficial dos Conselhos 

Regionais de Psicologia no sentido de 
salvaguardar a formação profissional e 
o futuro exercício da profissão. 

A seguir, são explicitados uma série 
de argumentos, previstos pela legislação 
em vigor, relativos às exigências para o 
exercício da função de supervisor de es
tágio em Psicologia: 

1) A prática de Estágio Supervisio
nado se constitui, tanto para o estagiá
rio quanto para o supervisor de estágio, 
em exercício profissional (Lei N° 6.494 
e o Decreto N° 87.497, de 18 de agosto 
de 1982, que regulamenta a Lei N° 
6.494). Segundo o citado Decreto (Art. 
2o), "considera-se estágio curricular, para 
os efeitos deste Decreto, as atividades de 
aprendizagem social, profissional e cul
tural, proporcionadas ao estudante pela 
participação em situações reais de vida e 
trabalho de seu meio..." 

2) Constitui atribuição do Conselho 
Regional de Psicologia (Lei N° 5.766) 
orientar, aperfeiçoar, disciplinar e fisca
lizar o exercício da profissão de psicó
logo em sua área de competência, bem 
como zelar pela fiel observância do Có
digo de Ética Profissional, impondo san
ções pela sua violação (Art. 9o, alíneas 
"b" e "c"), zelar pela dignidade e inde
pendência da profissão de Psicólogo. 

3) Segundo a Lei N° 4.119 (que dis
põe sobre os cursos de formação em Psi
cologia e regulamenta a profissão de Psi
cólogo), no capítulo referente aos direi¬ 



tos conferidos aos diplomados (Capítu
lo III), observa-se que (Art. 13), ao por
tador do diploma de Psicólogo é confe
rido o direito de ensinar Psicologia nos 
vários cursos de que trata esta lei, 
servadas as exigências legais específicas, 
e a exercer a profissão de Psicólogo. 

4) Observa-se, entretanto, que se
gundo a Lei N° 4.119 (supracitada), para 
o exercício profissional de Psicólogo é 
necessário ser portador 
de diploma de graduação 
em Psicologia, o qual 
deve ser registrado no ór
gão competente do MEC 
(Lei N° 4.1.19, Capítulo 
III, Art. 10 e, Decreto N° 
53.464, que regulamen
ta a Lei N° 4.119, Art. 3o) 
e, ainda, é necessário 
possuir inscrição profissi
onal no Conselho Regio
nal de Psicologia da res
pectiva região de atuação 
(segundo Decreto N° 
79.822, Art, 01, que re
gulamenta a Lei N° 
5.766). 

5) Embora o docen
te de ensino superior 
exerça, em suas ativida¬ 
des acadêmicas, a profis
são de professor de ma
gistério superior e não a 
profissão de Psicólogo, quando se tra
tar de um docente no exercício de 
supervisor de Estágio, o mesmo deve 
está exercendo a profissão de Psicólo
go, devendo, obrigatoriamente, cumprir 
as exigências legais (e específicas) de 
que trata a legislação (acima referida, 
nos itens 3 e 4 desta argumentação). 

6) Ainda em referência à Lei N° 
4.199 (Art. 13, parágrafo 1o), ressalta-
se que constitui função privativa do Psi
cólogo (restrita ao psicólogo) a utiliza
ção de métodos e técnicas psicológicas 
com objetivo de diagnóstico psicológi
co, orientação e seleção profissional, ori
entação psicopedagógica e solução de 
problemas de ajustamento. 

7) Acrescente-se, que segundo De
creto N° 53.464, Art. 4o, são funções do 
Psicólogo, além da citada no item ante
rior, as seguintes: ensinar as cadeiras ou 
disciplinas de Psicologia nos vários ní
veis de ensino, observadas as demais exi
gências da legislação em vigor; e, super
visionar profissionais e alunos em tra
balhos teóricos e práticos de Psicologia. 

8) Considerando a Resolução CFP 
N° 004/86, que institui a consolidação 

das resoluções do Conselho Federal de 
Psicologia e conceitua todos os termos 
utilizados no Art. 13 (Parágrafo 1o da 
Lei N° 4.119), no que se refere às técni
cas e métodos psicológicos, eliminando 
quaisquer dúvidas ou eventuais interpre
tações (divergentes) acerca da definição 
e do entendimento de tais técnicas e mé
todos psicológicos, considera-se impos
sível conceber um Estágio Supervisiona

do em qualquer área da Psicologia (in
cluindo objetivos gerais e específicos, 
atividades desenvolvidas, procedimen
tos e critérios de avaliação) sem utilizar 
o emprego das técnicas e métodos psi
cológicos (privativos do psicólogo) ci
tados no Art. 13, da Lei N° 4.119. 

8.1) Observa-se que mesmo que fos
se possível a existência de um Estágio 
em tais condições, o mesmo só poderia 
ser supervisionado por profissionais psi
cólogos, uma vez que se trata de exer
cício profissional. Qualquer outro pro
fissional, não Psicólogo, que realize tal 
atividade estaria exercendo prática ile
gal da profissão de psicólogo. 

9) Ressalta-se, ainda, que segundo 
as Atribuições Profissionais do Psicólo
go no Brasil (Contribuição do Conselho 
Federal de Psicologia ao Ministério do 
Trabalho para integrar o Catálogo Bra
sileiro de Ocupações - enviada em 17 
de outubro de 1992), constitui atribui
ção do Professor de Psicologia (do En
sino Superior), entre outras: Item 5 "pos
suir a habilitação mínima de bacharel em 
Psicologia ou grau de Psicólogo", e, Item 
6: "supervisionar estágios curriculares 

(atuação prática) dos alunos, no âmbito 
interno e externo da instituição de ensino 
universitário". 

10) Constitui entendimento desta 
argumentação, considerando o conteú
do explicitado até o momento, que ape
nas profissionais Psicólogos (portadores 
do diploma de graduação em Psicolo
gia, reconhecido por órgão competen
te, e devidamente inscritos no Conse

lho Regional da respec
tiva área de competên
cia) têm o direito ad
quirido, por lei, de su
pervisionar Estágio em 
Psicologia. 

11) Esclarece-se 
que a Lei de Autonomia 
Universitária não pode 
ser utilizada para justi
ficar a prática de super
visão de Estágio em Psi
cologia por docentes 
não Psicólogos, uma 
vez que se trata de uma 
atividade proibida por 
lei. Acrescenta-se, ain
da, que a Lei de Auto
nomia Universitária se 
restringe a atividades 
didático-científicas, ad
ministrativas e de ges
tão financeira, enquan
to que a supervisão de 

Estágio constitui prática de exercício 
profissional, competência atribuída (Lei 
N° 5.766) aos Conselhos Regionais de 
Psicologia. 

12) Reconhece-se que as instituições 
de ensino superior têm o direito de per
mitir que seus docentes, sem formação 
de graduação em Psicologia, mas com 
qualificação acadêmica reconhecida (se
gundo critérios estabelecidos pela pró
pria instituição de ensino), possam mi
nistrar disciplinas do curso de gradua
ção em Psicologia. Entretanto, institui
ção de ensino não possui autonomia 
para autorizar tais docentes, sem forma
ção em Psicologia, a supervisionar Está
gio em Psicologia. Permitindo que estes 
docentes supervisionem Estágio em Psi
cologia, a instituição estaria autorizan-
do-os a exercer ilegalmente a profissão 
de Psicólogo. 

13) Os Conselhos Regionais de Psi
cologia, considerando suas atribuições 
de orientador, disciplinador e 
fiscalizador do exercício da profissão de 
Psicólogo, têm o direito de exigir o cum
primento da legislação (todo docente, 
no exercício de supervisão de estágio, 



deve estar inscrito no Conselho Regio
nal da área de sua Jurisdição). 

13.1) Observa-se que alguns Con
selhos Regionais de Psicologia, objeti¬ 
vando o cumprimento do disposto na 
Legislação, já emitiram posicionamen
tos quanto ao referido tema. Exemplifi¬ 
ca-se: 

13.1.a) Conselho Regional de Psi
cologia, 6a Região (Estado de São Pau
lo - SP), em parecer da Assessoria Jurí
dica, aprovado em 01 de setembro de 
1992, sobre a obrigatoriedade de Regis
tro do Professor junto aos Conselhos Re
gionais de Psicologia, observa que "a 
exigência de Registro no Conselho Regio
nal será obrigatória, caso o Professor seja 
contratado para desenvolver, além das ati¬ 
vidades do magistério, a supervisão aca
dêmica ou extra-acadêmica ou outra da 
mesma natureza, independentemente da 
designação adotada contratualmente, 
uma vez que entendemos ser a SUPERVI
SÃO atividade que envolve diretamente o 
exercício profissional do Psicólogo". O ci
tado parecer, ainda esclarece que "nada 
impede, evidentemente, que o Professor, 
além desta função, exerça simultanea
mente a função de Psicólogo na mesma 
instituição ou em outra e, nesta modali
dade, estará, sem dúvida, obrigado ao re
gistro perante o Conselho Regional de sua 
área de ação". 

13.1.b) Conselho Regional de Psi
cologia, 8a Região (Estado do Paraná -
PR), em parecer da Assessoria Jurídica, 
datado de 17 de fevereiro de 1993, so
bre a necessidade de inscrição de Pro
fessores de Psicologia, nos Conselhos Re
gionais de Psicologia, conclui que "não 
há qualquer dúvida, até por ter usado o 
legislador o mesmo termo -função - exis
tente na Lei N° 4.119, que ao ser regula
mentada este diploma legal, - quis signi
ficar o regulamento, que ensinar Psicolo
gia é uma função Psicológica", e propõe 
a obrigatoriedade do professor de Psi
cologia estar inscrito no Regional de sua 
área de Jurisdição. O citado Parecer 
observa, ainda, considerando que uma 
das funções do Psicólogo é supervisio
nar profissionais e alunos em trabalhos 
teóricos e práticos de Psicologia (con
forme já explicitado no item 07 desta 
argumentação), "que aqueles que irão 
formar novos profissionais terão de ter o 
domínio e o conhecimento das técnicas e 
métodos próprios da ciência que irão 
transmitir. Isto não poderia ser de outra 
forma, impondo-se como - dever social". 
Desta forma, ressalta o parecer, "tere
mos profissionais aptos a aplicar as fun

ções psicológicas". 
Baseado no disposto até o momen

to, sugere-se alguns encaminhamentos 
aos Conselhos Regionais de Psicologia: 

1) Definição, de acordo com a lei, 
da atividade de supervisão de estágio 
em Psicologia como atividade privativa 
de Psicólogos, exigindo-se destes que 
estejam devidamente habilitados e ins
critos em seus respectivos Conselhos 
Regionais de Psicologia. Convém assi
nalar que esta sugestão já conta com 
ampla aprovação no meio acadêmico, 
conforme estudo de Witter & Cols. 
(1992); estes autores observaram, a 
partir da amostra estudada, que 92,85% 
das instituições exigem do supervisor de 
estágio o registro em seu respectivo CRP. 

2) Definição da obrigatoriedade 
do estágio estar diretamente vincula
do a uma instituição de ensino, onde 
o estagiário estará cursando regular
mente o ciclo profissional. Caso con
trário, isto deve ser encarado como 
exercício ilegal da profissão por parte 
do estagiário e infração ao Código de 
Ética Profissional dos Psicólogos para 
o supervisor. 

3) Os Conselhos Regionais de Psi
cologia poderiam manter controle sobre 
os supervisores de estágio para um 
acompanhamento mínimo de suas ati-
vidades; em especial, no tocante à 
formalização do estágio em si, e não ape
nas da isenção de responsabilidade di-
reta sobre a atividade por parte do pro
fissional. 

4) Os Conselhos Regionais de Psi
cologia deveriam manter estreito con-
tato com as agências formadoras no sen
tido de orientá-las, principalmente quan
do o estágio ocorre fora da agência for

madora, sendo relevante "verificar como 
essa agência controla o mesmo, se delega 
ao profissional da outra instituição, se um 
supervisor da própria escola se encarrega 
destas atividades" (Witter & Cols., 1992; 
p. 196). 

5) Os Conselhos Regionais de Psi
cologia deveriam manter uma comissão 
efetiva de supervisão de estágio que re
alizaria, periodicamente, reuniões com 
os supervisores, no intuito de debater 
questões relativas às suas atividades. 

Sugere-se a realização periódica de 
encontros de trabalho entre os estagiá
rios de Psicologia e os supervisores de 
estágio (docentes), sob promoção do 
Conselho Regional de Psicologia, para 
discussão de temas pertinentes, permi
tindo maior integração entre os Conse
lhos de classe e agências formadoras. 

6) Os Conselhos Regionais de Psi
cologia deveriam repensar a possibili
dade de credenciamento de supervisores 
de estágio, criando critérios para o mes
mo. Neste sentido temos a sugerir os se
guintes: obrigatória inscrição no Conse
lho Regional de sua região; anos de ex
periência (parece-nos que o mínimo de 
três seria necessário); obrigatoriedade 
de atuação na área a ser supervisio
nada (ou comprovação de significati
va experiência na mesma) e compro
vação de especialização (qualificação 
mínima exigida) na área a ser super
visionada. 

7) Por fim, é necessário também 
uma aproximação dos Conselhos (em 
especial o Conselho Federal de Psicolo
gia) junto ao Ministério da Educação, 
no sentido de dirimir ao máximo as la
cunas existentes na formação de nossos 
profissionais. 
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